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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SELOG/SR/PF/MT

  

NOTA TÉCNICA N° 003/2022-GTED/SELOG/SR/PF/MT
PROCESSO Nº 08320.006269/2022-11
INTERESSADOS: LICITANTES
 
O  Caderno de Encargos e Especificações Técnicas  deverá ser complementado, no que couber, pelas orientações contidas nos  Cadernos
Técnicos vigentes das Composições de Serviços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI.
Dessa forma, os critérios de quantificação previstos neste caderno não afastam o uso dos critérios de medição e pagamento estabelecidos no
Manual de Obras Públicas-Edificações – Práticas da Seap, disponível em http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manual.htm.
Portanto, a CONTRATADA deverá seguir os princípios e as regras de medição dos serviços, de acordo com os Cadernos Técnicos de
Composições elaborados pelo SINAPI e disponíveis no site da Caixa Econômica Federal.
A empresa  contratada  deverá observar, também, conforme disposto no Projeto Básico,  todas as normas brasileiras relativas
à  Instalação  Elétricas, à  instalação de  Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA, à  instalação de  Cabeamento
Estruturado, à  instalação de  Circuito Fechado de Televisão -  CFTV, à  implementação  Plano de Prevenção de Combate   a Incêndio
- PPCI, e as reformas em geral, em especial, às NBR's 16280, 5419, 5410, 14565, 16415.
Na presente contratação, não existem itens de mero fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica, ou seja, não existem
itens que ensejem a incidência de taxa de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Dessa
forma, não houve necessidade de fixação de BDI Diferenciado.
Por fim, em razão do estudo realizado (25420265), comparando as planilhas desoneradas e não desoneradas, verificou-se ser mais vantajoso
para a administração a utilização dos custos de referência não desonerados, os quais foram devidamente juntadas ao processo.
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